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Passo a passo da consulta: 

Extratos por Emitente – Contribuinte 
https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_com_sca/PRMontarMenuAcesso 

 
Esta consulta foi destinada as empresas de outros estados que vendem para consumidores 

finais de Pernambuco, com o objetivo de facilitar o recolhimento do DIFAL - Diferencial de Alíquota 
do ICMS.  

O DIFAL representa a diferença entre a alíquota interna do estado destinatário e a alíquota 
interestadual do estado remetente.  
 

1- Ao entrar no e-Fisco, o usuário deve iniciar seu acesso informando seu CPF e clicar em ENTRAR,  
caso possua certificado digital instalado na máquina, ou clicar em “Entrar com gov.br”, caso 
possua uma conta gov.br cadastrada no portal nacional gov.br. 

 
OBS: O contribuinte cadastrado no portal consegue acessar o e-Fisco normalmente, sem gov.br 
precisar usar certificação digital. Para isso, basta criar uma conta no portal 
Gov.br: https://acesso.gov.br/ 

 

 
 
 

1.1- Se tiver mais de um certificado instalado na estação de trabalho, deverá ser selecionado 
o certificado (no exemplo SHP BRASIL) e clicar OK: 
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1.2- Na opção “gov.br”: 

 
 
 

2- Sendo o primeiro acesso ao e-Fisco: aparecerá uma tela para cadastramento e seleção do serviço. 
É IMPORTANTE que digite corretamente todos os dados solicitados e selecione o serviço que irá 
utilizar: OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL 
 

 
 

3- Ao acessar o e-Fisco, com seu certificado (item 1.1) ou conta gov.br (item 1.2), clique nas opções: 
Tributário >> Mercadorias Provenientes de Outras UF´s, conforme tela a seguir: 
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3.1-Em seguida, clique no menu da Emenda Constitucional 87/2015 – Consumidor Final e selecione 
a função Extrato por Emitente – Contribuinte, conforme tela a seguir: 

 
 
 
 
3.2-Se conseguiu fazer o cadastro informado no item 2, você também poderá selecionar o serviço 
“Consulta de Extrato por Emitente – Contribuinte” através da aba SERVIÇOS: 

 
 
 
 

4-Digite o CNPJ e o período de consulta (intervalo de 6 meses) e clique em Localizar.  
Obs. Caso deseje, escolha a ordenação (Período Fiscal, quantidade de notas, valor das notas, ICMS UF 
destino): 
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5-Resultado da consulta: a partir desta tela, será possível detalhar as notas do período escolhido 
e/ou emitir a GNRE para pagamento das notas com saldos em aberto:  

 
 

5.1- Selecionando a opção “Notas(n)”, é possível:   
a. Detalhar a nota através da opção “Detalhar(h)”; 
b. Emitir a GNRE para pagamento de uma ou mais notas, que tenham saldo em aberto, 

através da opção “Emitir GNRE(g)”  
c. Voltar à tela anterior na opção “Desistir(t)”: 

 

 
 
 

5.2- Selecionando a opção “Emitir GNRE(g)” 

• Digite a data de pagamento e escolha “Confirmar(c)”.  

• Será emitida apenas uma GNRE para todas as notas selecionadas: 
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